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coMUNtcADo DE ANULnÇÃo

Concorrência 00312024

A Prefeitura do Município de
competências:

CONSTDERANDO Lei 1 4.133t21

Porto Xavier/RS, no uso de suas

AtÍ' 71 Encerradas as fases de iutgamento e habilitação, e exauridos os recursos
administrativos, o processo ticitatório será encaminhado à autoridade superior,
que podera:

lll - proceder à anulação da ticitação, de ofício ou mediante provocação de
terceiros, sempre que presente itegatidade insanavel;

CoNSIDERANDo que o ato administrativo revogatorio é resultante dopoder discricionário da Administração; conforme preceitua Súmu la 473do STF,
senão vejamos:

"A administração pode anular seus proprios atos, quando eivados de vícios que
os tornam ilegais, porque deles não se originam direitos; ou revogá-ros, polmotivo de conveniência ou oportunidade, respeiúados os direitos
adquiridos, e ressa lvada, em todos os casos, a apreciação judicial.,, (grifo
nosso).

Decide ANULAR o EDITAL de Licitação Concorrencia no. 003/2024, sendo
orientado à secretaria responsáver, para que reavarie o EDTTAL e seja dado
abertura de nova licitação. Seja dada ciência aos interessados, O"m 

"orno 
seiu

o presente termo devidamente publicado, na forma legal.

Porto Xavier, 17 de maio de 2024.
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